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AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 25. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º Os Estados manterão, com a cooperação técnica e financeira da União e dos 

Municípios, programas de segurança pública.(AC) 

................................................................................................... 

“Art. 144. ................................................................................. 

.................................................................................................... 

§ 10. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 

da segurança pública e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus 

planos de carreira no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal  e estabelecerá: 

I - a valorização dos profissionais de segurança pública, garantidos, na forma da 

lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II – o piso salarial profissional nacional para os profissionais de segurança pública. 

(AC) 

§ 11. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

da segurança pública, observado:. 

I - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir; 

II  - Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão 

considerados os sistemas de federal e estadual; 

III - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades da segurança pública, nos termos do plano nacional de segurança pública. 

IV - Os programas suplementares de segurança primária, serão financiados com 

recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

V -  A segurança pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-segurança, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
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VI -  As cotas estaduais e do Distrito Federal da arrecadação da contribuição social 

do salário-segurança serão distribuídas proporcionalmente ao número de profissionais de 

segurança e a respectiva população. (AC) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais transitórias passa a vigorar 

acrescido de um artigo com a seguinte redação:  

“Art.    Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o § 11, do Art. 144 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

segurança pública e à remuneração condigna dos trabalhadores da segurança, respeitadas as 

seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Segurança Pública e da 

Valorização dos Profissionais da Segurança - FUMDESP, de natureza contábil; 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II 

do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e 

o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada 

Estado e o Distrito Federal, proporcionalmente ao número de profissionais de segurança 

pública e a população; 

III - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por servidor não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

IV - a complementação da União de que trata o inciso III do caput deste artigo será 

de, no mínimo: 

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos; 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos; 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro 

ano de vigência dos Fundos. 

V - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso IV do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 

de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União; 

VI - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal; 
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VII - o não-cumprimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente; 

VIII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais de segurança 

pública. 

§ 1º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso 

II do caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do 

inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal: 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano; 

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; 

III - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput 

do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.”(AC) 

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Muito se tem falado em termos de medidas necessárias para solucionar o grave 

problema de segurança pública que o país enfrenta, mas nenhuma proposta aborda o ponto 

central de qualquer sistema que é o seu financiamento. 

Podemos adotar como proposta o que o Congresso Nacional apresentou como 

solução para resolver o problema da educação. Nesse sentido, foi aprovada a Emenda 

Constitucional nº 53, que determinou inúmeras medidas para dotar de recursos efetivos essa 

área tão sensível para a existência da sociedade. 
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Medida similar também tem que ser adotada no sistema de segurança pública, pois 

não se faz segurança sem recursos em lugar nenhum do mundo. Temos um exemplo bem 

próximo que é o da Colômbia, este nosso país vizinho investiu maciçamente em salário, 

equipamentos e programas efetivos envolvendo toda sociedade. 

Somente mudando do discurso para a prática, com valorização efetiva do sistema 

de segurança pública - aí incluído um plano de carreira digno para os profissionais e um piso 

nacional unificado - é que poderemos iniciar o verdadeiro resgate da cidadania. 

Convém relembrar que se a sociedade não estiver segura, de nada adiantará 

trabalho, educação e saúde, pois as pessoas não poderão usufruir desses direitos. 

Assim, esta proposta pretende ser o início de um verdadeira discussão em defesa 

da nossa sociedade, e temos a certeza que a sua tramitação resultará no seu aperfeiçoamento, e 

a sua aprovação em benefício para toda a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em  13 de março de 2007. 

 

NEILTON  MULIM 

Dep Fed. PR-RJ 

 
Proposição: PEC-17/2007 
 
Autor: NEILTON MULIM E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 13/3/2007 16:05:17 
 
Ementa: Dá nova redação aos arts. 25 e 144 da Constituição Federal e acrescenta 
artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Total de Assinaturas: 
Confirmadas:172 
Não Conferem:10 
Fora do Exercício:1 
Repetidas:10 
Ilegíveis:0 
Retiradas:0 
 
Assinaturas Confirmadas 
1-ABELARDO CAMARINHA (PSB-SP) 
2-ABELARDO LUPION (PFL-PR) 
3-ADEMIR CAMILO (PDT-MG) 
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4-AFFONSO CAMARGO (PSDB-PR) 
5-ALEXANDRE SILVEIRA (PPS-MG) 
6-ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA) 
7-ALINE CORRÊA (PP-SP) 
8-ANÍBAL GOMES (PMDB-CE) 
9-ANSELMO DE JESUS (PT-RO) 
10-ANTÔNIO ANDRADE (PMDB-MG) 
11-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
12-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP) 
13-ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP) 
14-ANTÔNIO ROBERTO (PV-MG) 
15-ARMANDO ABÍLIO (PTB-PB) 
16-ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP) 
17-ARNALDO JARDIM (PPS-SP) 
18-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
19-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA) 
20-ÁTILA LIRA (PSB-PI) 
21-AUGUSTO CARVALHO (PPS-DF) 
22-AYRTON XEREZ (PFL-RJ) 
23-BERNARDO ARISTON (PMDB-RJ) 
24-BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS) 
25-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG) 
26-BRUNO ARAÚJO (PSDB-PE) 
27-CARLITO MERSS (PT-SC) 
28-CARLOS MELLES (PFL-MG) 
29-CARLOS SOUZA (PP-AM) 
30-CARLOS WILLIAN (PTC-MG) 
31-CARLOS WILSON (PT-PE) 
32-CELSO RUSSOMANNO (PP-SP) 
33-CHICO DA PRINCESA (PR-PR) 
34-CHICO LOPES (PCdoB-CE) 
35-CIRO PEDROSA (PV-MG) 
36-CLEBER VERDE (PTB-MA) 
37-COLBERT MARTINS (PMDB-BA) 
38-DAGOBERTO (PDT-MS) 
39-DAMIÃO FELICIANO (S.PART.-PB) 
40-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
41-DARCÍSIO PERONDI (PMDB-RS) 
42-DÉCIO LIMA (PT-SC) 
43-DELEY (PSC-RJ) 
44-DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP) 
45-EDINHO BEZ (PMDB-SC) 
46-EDMAR MOREIRA (PFL-MG) 
47-EDSON DUARTE (PV-BA) 
48-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) 
49-EDUARDO GOMES (PSDB-TO) 
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50-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
51-EFRAIM FILHO (PFL-PB) 
52-ELIENE LIMA (PP-MT) 
53-ELISEU PADILHA (PMDB-RS) 
54-EUDES XAVIER (PT-CE) 
55-EUGÊNIO RABELO (PP-CE) 
56-EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB-CE) 
57-FELIPE BORNIER (PHS-RJ) 
58-FELIPE MAIA (PFL-RN) 
59-FÉLIX MENDONÇA (PFL-BA) 
60-FERNANDO CHUCRE (PSDB-SP) 
61-FERNANDO DE FABINHO (PFL-BA) 
62-FERNANDO DINIZ (PMDB-MG) 
63-FERNANDO MELO (PT-AC) 
64-FLÁVIO DINO (PCdoB-MA) 
65-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 
66-GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA) 
67-GEORGE HILTON (PP-MG) 
68-GERALDO PUDIM (PMDB-RJ) 
69-GERALDO THADEU (PPS-MG) 
70-GERSON PERES (PP-PA) 
71-GILMAR MACHADO (PT-MG) 
72-GIVALDO CARIMBÃO (PSB-AL) 
73-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
74-HENRIQUE AFONSO (PT-AC) 
75-INDIO DA COSTA (PFL-RJ) 
76-IZALCI (-) 
77-JACKSON BARRETO (PTB-SE) 
78-JAIR BOLSONARO (PP-RJ) 
79-JERÔNIMO REIS (PFL-SE) 
80-JOÃO BITTAR (PFL-MG) 
81-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 
82-JOÃO DADO (PDT-SP) 
83-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG) 
84-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP) 
85-JOÃO PIZZOLATTI (PP-SC) 
86-JOSÉ MENTOR (PT-SP) 
87-JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV-SP) 
88-JOVAIR ARANTES (PTB-GO) 
89-JÚLIO DELGADO (PSB-MG) 
90-JÚLIO REDECKER (PSDB-RS) 
91-JULIO SEMEGHINI (PSDB-SP) 
92-LEANDRO VILELA (PMDB-GO) 
93-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
94-LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ) 
95-LEONARDO QUINTÃO (PMDB-MG) 
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96-LEONARDO VILELA (PSDB-GO) 
97-LINDOMAR GARÇON (PR-RO) 
98-LIRA MAIA (PFL-PA) 
99-LOBBE NETO (PSDB-SP) 
100-LUCIANA GENRO (PSOL-RS) 
101-LUIS CARLOS HEINZE (PP-RS) 
102-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
103-LUIZ CARLOS BUSATO (PTB-RS) 
104-MANATO (PDT-ES) 
105-MARCELO CASTRO (PMDB-PI) 
106-MARCELO MELO (PMDB-GO) 
107-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
108-MARCELO SERAFIM (PSB-AM) 
109-MARCELO TEIXEIRA (PR-CE) 
110-MARCONDES GADELHA (PSB-PB) 
111-MARCOS MEDRADO (PDT-BA) 
112-MÁRIO DE OLIVEIRA (PSC-MG) 
113-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
114-MAURO NAZIF (PSB-RO) 
115-MILTON MONTI (PR-SP) 
116-MUSSA DEMES (PFL-PI) 
117-NATAN DONADON (PMDB-RO) 
118-NEILTON MULIM (PR-RJ) 
119-NÉLIO DIAS (PP-RN) 
120-NELSON BORNIER (PMDB-RJ) 
121-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
122-NELSON MEURER (PP-PR) 
123-NELSON PELLEGRINO (PT-BA) 
124-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
125-NEUCIMAR FRAGA (PR-ES) 
126-ODAIR CUNHA (PT-MG) 
127-OLAVO CALHEIROS (PMDB-AL) 
128-OSMAR JÚNIOR (PCdoB-PI) 
129-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR) 
130-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
131-OTAVIO LEITE (PSDB-RJ) 
132-PAULO ABI-ACKEL (PSDB-MG) 
133-PAULO PIAU (PMDB-MG) 
134-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
135-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
136-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
137-PEDRO WILSON (PT-GO) 
138-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
139-PROFESSOR SETIMO (PMDB-MA) 
140-PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA (-) 
141-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
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142-RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-CE) 
143-RATINHO JUNIOR (PSC-PR) 
144-RAUL HENRY (PMDB-PE) 
145-REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP) 
146-REINALDO NOGUEIRA (PDT-SP) 
147-RENATO MOLLING (PP-RS) 
148-RICARDO IZAR (PTB-SP) 
149-RODRIGO ROLLEMBERG (PSB-DF) 
150-RÔMULO GOUVEIA (PSDB-PB) 
151-RUBENS OTONI (PT-GO) 
152-SANDES JÚNIOR (PP-GO) 
153-SANDRO MABEL (PR-GO) 
154-SANDRO MATOS (PR-RJ) 
155-SÉRGIO BRITO (PDT-BA) 
156-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
157-SILVINHO PECCIOLI (PFL-SP) 
158-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
159-TAKAYAMA (PTB-PR) 
160-TATICO (PTB-GO) 
161-VALADARES FILHO (PSB-SE) 
162-VALTENIR PEREIRA (PSB-MT) 
163-VANDERLEI MACRIS (PSDB-SP) 
164-VICENTE ARRUDA (PR-CE) 
165-VICENTINHO ALVES (PR-TO) 
166-VIGNATTI (PT-SC) 
167-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
168-WILLIAM WOO (PSDB-SP) 
169-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
170-WOLNEY QUEIROZ (PDT-PE) 
171-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 
172-ZEQUINHA MARINHO (PMDB-PA) 
Assinaturas que Não Conferem 
1-ADÃO PRETTO (PT-RS) 
2-CIRO NOGUEIRA (PP-PI) 
3-JOSÉ LINHARES (PP-CE) 
4-PAES LANDIM (PTB-PI) 
5-ROGERIO LISBOA (PFL-RJ) 
6-SILVIO LOPES (PSDB-RJ) 
7-VICENTINHO (PT-SP) 
8-VITAL DO RÊGO FILHO (PMDB-PB) 
9-WELLINGTON ROBERTO (PR-PB) 
10-ZÉ GERALDO (PT-PA) 
Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 
1-ALBERTO FRAGA (-) 
Assinaturas Repetidas 
1-ANTÔNIO ROBERTO (PV-MG) 
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2-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG) 
3-JÚLIO DELGADO (PSB-MG) 
4-LINDOMAR GARÇON (PR-RO) 
5-MANATO (PDT-ES) 
6-MARCELO CASTRO (PMDB-PI) 
7-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
8-PEDRO WILSON (PT-GO) 
9-SANDRO MABEL (PR-GO) 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
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IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
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§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV  

 Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal  

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 

Federal; 

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 
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IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço;  
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 
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c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; 

* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.  
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.  
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
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§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção V  

 Dos Impostos dos Municípios  

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 
* § 3º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados.  
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 
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Seção VI 

 Da Repartição das Receitas Tributárias  

 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal. 

 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma 

que a lei estabelecer; 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados. 
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III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. 

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004. 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos art. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: 
* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  
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"Art.7º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 23. ........................................................................................................  

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 

vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." 

(NR) 

 

"Art.30..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.206............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 

público de provas e títulos, aos das redes públicas; 

..........................................................................................................................  

 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo 

para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

 

"Art.208............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; ..........................................................................................." (NR) 

 

"Art.211............................................................................................................

..........................................................................................................................  
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§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

 

"Art.212............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento 

a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na 

forma da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social 

do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de 

alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de 

ensino." (NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da 

Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e 

à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito 

Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no 

âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 

do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput 

do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, 

todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus 

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas 

redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º 

e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da 

educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá 

sobre:  
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 a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, 

as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas 

e modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

 b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

 c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 

214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 

Educação;   

 d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

 e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da educação básica;   

 

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do 

inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios 

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso 

II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o 

valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 

utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no 

inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por 

meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, 

na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste 

artigo será de, no mínimo:  

 

 a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência 

dos Fundos;   

 b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;   

 d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% 

(trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os 

fins deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput 

deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o 

valor real da complementação da União;  
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X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 

Constituição Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste 

artigo importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 

referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.  

 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de 

ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  

 

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e 

do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta 

Emenda Constitucional.  

 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser 

inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da 

vigência desta Emenda Constitucional.  

 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o 

inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das 

matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, 

para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) 

das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o 

inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 

3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do 

art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e 

do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:  

 

 a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;   

 b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 

segundo ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   
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II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do 

caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do 

caput do art. 158 da Constituição Federal:  

 

 a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   

 b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (NR)    

 

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado)."(NR)  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da 

vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.  

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

Deputado Aldo Rebelo                                            Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                                Presidente  

Deputado José Thomaz Nonô                                  Senador Tião Viana  

1º Vice-Presidente                                                   1º Vice-Presidente  

Deputado Ciro Nogueira                                          Senador Antero Paes de Barros  

2º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente  

Deputado Inocêncio Oliveira                                    Senador Efraim Morais  

1º Secretário                                                            1º Secretário                           

Deputado Nilton Capixaba                                       Senador João Alberto Souza  

2º Secretário                                                            2º Secretário  

Deputado Eduardo Gomes                                       Senador Paulo Octávio  

3º Secretário                                                            3º Secretário  

                                                                                Senador Eduardo Siqueira 

Campos  

                                                                                4º Secretário  

 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


